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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2025 

A V I SO 

O MUNICÍPIO DE MEDEIROS NETO- BAHIA torna público aos interessados que na data, horário 
e local abaixo indicado, fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 
MENOR PREÇO POR LOTE, de acordo com as condições deste Edital, por meio da internet: 
https://bll.org.br/editais e portal oficial do município www.medeirosneto.ba.gov.br.  

  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO REGISTRO DE PREÇOS, TENDO POR BASE A 
PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, ESPECIALIZADA EM 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MEDEIROS NETO/BA, com previsão de consumo 
parcelado no decorrer de 12 (Doze) meses, conforme descritivo no ETP e Termo de Referência, 
nas condições estabelecidas neste Edital e nos seus Anexos. 
 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Empresas nacionais do ramo, inclusive individuais, que 
atendam as condições deste Edital e seus Anexos. 
 

DATA, HORA E LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: o Edital estará 
disponível para consulta e retirada nos sítios: www.medeirosneto.ba.gov.br e 
https://bll.org.br/editais/ e na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Medeiros Neto, 
localizada na Avenida Oscar Cardoso, nº 135 – Medeiros Neto/BA - CEP 45.960-000, no horário 
local das 08h00min (oito) às 12h00min (Doze) horas.  

 

 
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS:  
Início de acolhimento das propostas: ......................  Dia 28/07/2025, às 12h00min.  
Prazo final para apresentação das Propostas.......... Dia 08/08/2025, as 07:00min. 
Início da disputa: .......................................................  Dia 08/08/2025, às 08h30min.  

 

 

Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
apresentada. 

 
 

MEDEIROS NETO– BA, 25 de Julho de 2025. 
 

 
 

 

Gildásio de Jesus Silva 
Pregoeiro 

 

https://bll.org.br/editais
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102/2025  
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2025  
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
LEI 14.133/21 
 
 
 
1 PREÂMBULO  
 
1.1 O MUNICÍPIO DE MEDEIROS NETO, BA,  pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o nº 13.786.520/0001-13, representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Adalberto 
Alves Pinto TORNA PÚBLICO que fará realizar LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO sob a forma 
ELETRÔNICA através da Plataforma https://bll.org.br/editais/ , com critério de julgamento do 
tipo MENOR PREÇO POR LOTE, a ser processada e julgada em conformidade com a Lei Federal 
nº 14.133/2021, suas respectivas alterações e demais legislações aplicáveis.  
 
1.2 Empresas nacionais do ramo, inclusive individuais, que atendam as condições deste Edital e 
seus Anexos, e que estejam previamente credenciados no Portal de Licitações BLL Compras por 
meio do sítio: https://bll.org.br/editais, para acesso ao sistema eletrônico.  
  
ABERTURA DA SESSÃO:  
 
08/08/2025, às 08hs30min  
 
MODO DE DISPUTA: ABERTO  
 
1.3 Referência de tempo: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF.  
 
2 OBJETO  
 
2.1 O objeto deste processo licitatório é o VISANDO REGISTRO DE PREÇOS, TENDO POR BASE A 
PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, ESPECIALIZADA EM 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MEDEIROS NETO/BA, com previsão de consumo 
parcelado no decorrer de 12 (doze) meses, conforme descritivo no Estudo Técnico Preliminar 
e Termo de Referência, nas condições estabelecidas neste Edital e nos seus Anexos.  
 
2.2 O objeto está fundamentado no Estudo Técnico Preliminar – ETP (ANEXO I) e no Termo 
de Referência (ANEXO II).  
 
2.3 Valor estimado do objeto: está lançado de forma individual POR LOTE na plataforma BLL 
Compras. 
 
2.4 Subcontratação: na execução do contrato é vedada ao contratado a subcontratação do objeto.  
 
2.5 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no endereço 
eletrônico https://bll.org.br/editais, e as especificações técnicas constantes deste edital, 
prevalecerão as constantes do Edital.  
 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

https://bll.org.br/editais
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2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
 
3. PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 
3.1 As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos 
consignados no orçamento dos exercícios alcançados pelo prazo de validade do contrato, a cargo 
do órgão ou entidade usuária do mesmo, cujos programas de trabalho e elemento despesa 
específicos constarão da Nota de Empenho e do Contrato. 
 
3.2 As quantidades a serem executados estão fundamentadas de acordo com o Estudo Técnico 
Preliminar – ETP (ANEXO I) e no Termo de Referência (ANEXO II).  
 
4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO  
 
4.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital.  
 
4.2 A impugnação deverá ser enviada EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico, em campo próprio 
da plataforma PORTAL DE LICITAÇÕES BLL COMPRAS, por meio do sítio 
https://bll.org.br/editais/  
 
4.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no 
prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  
 
4.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas.  
 
4.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico, em campo próprio da plataforma PORTAL DE 
LICITAÇÕES BLL COMPRAS, por meio do sítio https://bll.org.br/editais ou e-mail 
licitacoes@medeirosneto.ba.gov.br   
 
4.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  
 
4.7 A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, 
implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas 
 
5. DA PARTICIPAÇÃO  
 
5.1 Poderão participar desta licitação as empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado 
ao objeto da licitação e que estiverem previamente credenciadas perante o sistema eletrônico 
provido pela plataforma PORTAL DE LICITAÇÕES BLL COMPRAS, por meio do sítio 
https://bll.org.br/editais/; 
 
5.2 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento; 
 
5.3 Vedações. Não poderão disputar da licitação ou participar da execução do contrato, direta ou 
indiretamente: todas as licitantes que se encontrem nas condições previstas no artigo 14 da Lei 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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n° 14.133/2021, bem como empresas reunidas em consórcio, conforme artigo 15 da Lei n° 
14.133/2021.  
 
5.4 A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos 
proponentes às condições deste Edital.  
 
5.5 O licitante obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a atuar em 
conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e dados pessoais 
sensíveis, em especial a Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 
 
6. CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME  
 
6.1 Os interessados em participar desta licitação deverão credenciar-se, previamente, perante o 
sistema eletrônico provido pela plataforma PORTAL DE LICITAÇÕES BLL COMPRAS, por meio 
do sítio https://bll.org.br/editais/  
 
6.2 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação 
e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico, onde também deverão se 
informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua 
correta utilização.  
 
6.3 Os interessados em se credenciar no PORTAL DE LICITAÇÕES DA BLL COMPRAS, por meio 
do sítio https://bll.org.br/editais/. Podendo sanar eventuais dúvidas por e-mail 
contato@bll.org.br ou telefone 041-3097-4600. 
 
6.4 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  
 
6.5 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou ao Município de Medeiros Neto – BA responder por eventuais danos decorrentes do 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  
 
6.6 O credenciamento junto à plataforma BLL COMPRAS implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a esta licitação. 
 
6.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso.  
 
6.8 A licitação será conduzida pelo Pregoeiro do Município de Medeiros Neto/BA, com apoio 
técnico e operacional da plataforma BLL COMPRAS, que atuará como provedor do sistema 
eletrônico para esta licitação.  
 
6.9 INCUMBIRÁ À LICITANTE ACOMPANHAR AS OPERAÇÕES NO SISTEMA ELETRÔNICO 
DURANTE O PROCESSO LICITATÓRIO, RESPONSABILIZANDO-SE PELO ÔNUS DECORRENTE 
DA PERDA DE NEGÓCIOS DIANTE DA INOBSERVÂNCIA DE QUAISQUER MENSAGENS 
EMITIDAS PELO PREGOEIRO, PELO SISTEMA, OU DE SUA DESCONEXÃO.  
 
7. BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS  

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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7.1 As microempresas, empresas de pequeno porte e micro empreendedores individuais que 
quiserem participar deste certame usufruindo os benefícios concedidos pela Lei Complementar 
nº 123/2006, deverão observar o disposto nos subitens seguintes.  
 
7.1.1 As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais 
deverão declarar, sob as penas da Lei, que se enquadram nas hipóteses do art. 3° da Lei 
Complementar nº 123/2006, clicando no campo próprio previsto na tela de envio das 
propostas.  
 
7.1.2 A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento 
diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, deverá ser comprovada, mediante 
apresentação da Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante onde 
conste o seu enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa. As sociedades 
simples, que não registram seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar certidão do Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu enquadramento nas hipóteses do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006.  

7.1.3 A condição de Microempreendedor Individual deverá ser comprovada mediante 
apresentação do Certificado da Condição de Microempreendedor Individual.  

7.1.4 A Certidão ou Certificado deverão estar ATUALIZADOS, ou seja, emitidos a menos de 120 
(cento e vinte) dias da data marcada para a abertura da presente Licitação.  

7.1.5 Todo benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 aplicável à microempresa 
estende-se ao MEI, conforme determina o § 2° do art. 18-E.  
 
7.2 Após a fase de lances, se a proposta melhor classificada não tiver sido apresentada por 
microempresas, empresas de pequeno porte e micro empreendedores individuais e houver 
proposta de microempresas, empresas de pequeno porte e micro empreendedores individuais 
que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta melhor classificada, proceder-se-á 
da seguinte forma:  

7.3 A microempresas, empresas de pequeno porte e micro empreendedores individuais melhor 
classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática 
pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro 
colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado 
para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto desta licitação;  

7.4 Não sendo vencedora a microempresas, empresas de pequeno porte e micro empreendedores 
individuais melhor classificada, na forma da sub condição anterior, o sistema, de forma 
automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação 
descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

7.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno 
porte e micro empreendedores individuais que se encontrem no intervalo estabelecido nesta 
condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a 
vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate;  

7.6 A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados 
pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n. º 123/2006.  
 
8. PROPOSTA  
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8.1 Os proponentes encaminharão, EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública.  
 
8.2 O envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  
 
8.3 Incumbirá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
 
8.4 Os documentos que compõem a proposta do proponente melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances.      
 
8.5 A proposta de preços inicial deverá ser informada e anexada em campo especifico, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico (BLL), com observância as disposições do Termo 
de Referência, e modelo constante no Anexo VII, lançadas POR LOTE. 
 
9. CRITÉRIO DE JULGAMENTO  
 
9.1 Para elaboração das propostas o licitante deve: 
  
I - Apresentar sua proposta com valor não superior ao valor máximo indicado pela Administração 
Pública Municipal;  

II - Para fins de aceitação pelo Pregoeiro, a proposta inicial e final não poderá ultrapassar o valor 

estimado pela Prefeitura de Medeiros Neto, sob pena de desclassificação. 

III - Elaborar sua proposta levando em consideração a utilização de mão de obra, materiais, 
tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e operação do bem ou 
serviço.  
 
9.3 O conteúdo das propostas é sigiloso até a abertura da sessão pública (art. 13, I da Lei nº 
14.133/2021). 
  
9.4 O licitante deverá encaminhar proposta exclusivamente por meio do sistema eletrônico até a 
data e o horário marcados para abertura da sessão, quando então se encerrará automaticamente 
a etapa de envio da proposta. 
  
9.5 A proposta de preços deverá ser enviada exclusivamente via sistema, redigida em idioma 
nacional, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser datada e 
assinada pelo representante legal do proponente devidamente identificado, contendo 
identificação do proponente, endereço, telefone e e-mail.  
 
9.6 Após a fase de lances, a proposta atualizada deverá ser enviada no prazo máximo de até 02 
(duas) horas após a convocação do pregoeiro. 
  
9.7 NÃO SERÃO ACEITAS PROPOSTAS SEM A ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DO 
PROPONENTE DEVIDAMENTE IDENTIFICADO. 
 
9.10 A proposta deverá ser apresentada de acordo com o modelo constante do Anexo VI deste 
Edital e deverá conter, sob pena de desclassificação: 
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 9.10.1 A identificação/descrição do objeto ofertado, de forma a permitir que o pregoeiro possa 
facilmente constatar que as especificações no presente pregão foram ou não atendidas, 
observadas as especificações constantes nos Anexos do presente Edital; 
 
9.10.2 O preço unitário e os preços totais cotados em reais, com no máximo 02 (dois) algarismos 
decimais após a vírgula;  
 
9.10.3 A identificação da marca e do modelo do objeto ofertado; 
  
9.10.4 Havendo divergência entre o valor unitário e total, prevalecerá o valor unitário. 
  
9.11 Serão desconsideradas as propostas que apresentarem alternativas de preços ou qualquer 
outra condição não prevista neste Edital.  
 
9.12 Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará desclassificação da proposta, 
sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 
  
9.13 Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 
encaminhada. 
  
9.14 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
  
9.15 Decorrido o prazo de validade das propostas sem convocação para contratação, ficam os 
licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
  
9.16 A abertura da sessão pública ocorrerá na data e nos horários indicados no preâmbulo deste 
edital, no PORTAL DE LICITAÇÕES BLL COMPRAS, por meio do sítio https://bll.org.br/editais  
 
9.17 Durante a sessão pública, a comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
  
9.18 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou por estar desconectado do sistema, inclusive quanto 
ao não encaminhamento de documento afeto à proposta. 
  
9.19 Aberta a etapa de lances, os licitantes poderão encaminhar lances sucessivos exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo que os lances deverão ser inferiores ao último ofertado por 
ele próprio e registrado no sistema eletrônico, respeitado o intervalo mínimo de diferença de 
valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 
à proposta que cobrir a melhor oferta. 
  
9.20 Será adotado para o envio de lances o modo de disputa ABERTO: 
 
a) 10 (dez) minutos de lances sucessivos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 
sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos;  
 
b) A prorrogação automática será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
houver lances enviados nesse período de prorrogação;  
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c) Não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos, a sessão pública será encerrada 
automaticamente;  
 
d) Encerrada a etapa de lances, com ou sem prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício do envio de 
lances, em prol da consecução do melhor preço;  
 
e) Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva 
e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração; 
  
f) Durante o envio de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 
manifestamente inexequível;  
 
g) Se ocorrer a desconexão do pregoeiro no decorrer do envio de lances, mas o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
 
h) Caso haja lance de preço e, por conseguinte a diminuição do valor inicial da proposta, a redução 
do preço deverá ser distribuída de forma idêntica (LINEAR) entre os itens que compõem o lote, 
aplicando-se o percentual reduzido em cada um deles. 
 
9.21 No caso de a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
participantes no sítio https://bll.org.br/editais   
 
10. VERIFICAÇÃO DE IMPEDIMENTOS  
 
10.1 Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro verificará eventual descumprimento das condições 
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação dos 
licitantes no certame ou futura contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros:  
 
I - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);  
 
II - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
  
III - Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU  
 
10.2 A consulta aos cadastros acima referidos será realizada em nome do licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8.429/1992.  
 
10.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro inabilitará o licitante, por falta de condição de 
participação. 
 
11. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
 
11.1. Serão desclassificadas as propostas que: 
  
I - Contiverem vícios insanáveis; 
  

https://bll.org.br/editais
http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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II - Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;  
 
III - Apresentarem preços inexequíveis com percentual abaixo de 40% (quarenta) por cento do 
valor estimado ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação;  
 
IV - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública 
Municipal; 
  
V - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital;  
 
VI - Não apresentarem declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, § 1º da Lei 
nº 14.133/2021). 
  
11.2 A verificação da conformidade das propostas será feita exclusivamente em relação à proposta 
mais bem classificada (art. 59, § 1º da Lei nº 14.133/2021).  
 
12. EMPATE  
 
12.1 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem (art. 60, caput da Lei nº 14.133/2021). 
  
I - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 
  
II - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações; 
  
12.2 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho. Nos termos art. 5º, do Decreto federal nº 11.430, de 8 de março de 2023, são ações de 
equidade entre mulheres e homens no ambiente de trabalho:  
 
I - medidas de inserção, de participação e de ascensão profissional igualitária entre mulheres e 
homens, incluída a proporção de mulheres em cargos de direção do licitante; 
  
II - ações de promoção da igualdade de oportunidades e de tratamento entre mulheres e homens 
em matéria de emprego e ocupação; 
  
III - igualdade de remuneração e paridade salarial entre mulheres e homens; 
 
IV - práticas de prevenção e de enfrentamento do assédio moral e sexual;  
 
V - programas destinados à equidade de gênero e de raça; e  
 
VI - ações em saúde e segurança do trabalho que considerem as diferenças entre os gêneros.  
 
Para fins da presente licitação, a comprovação do desenvolvimento de ações de que trata o item 
12.2 dar-se-á por meio de declaração expressa do licitante de que desenvolve referidas ações 
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12.3. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
  
12.4 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:  
 
I - empresas estabelecidas no território do Estado da Bahia;  
II - empresas brasileiras;  
III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
  
13. NEGOCIAÇÃO  
 
13.1 Encerrada a etapa de lances da Sessão pública, o Pregoeiro PODERÁ negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
  
13.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes.  
 
14. HABILITAÇÃO  
 

14.1 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, a licitante detentora da melhor 

oferta POR LOTE, desde que aceita pelo Pregoeiro, deverá comprovar a situação de regularidade 

de acordo com o que segue: 

14.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação, necessários a confirmação 
daqueles exigidos neste Edital, o licitante será convocado, via sistema, a encaminhá-los, em 
formato digital, no prazo de meia hora, sob pena de inabilitação. 
  
14.3 O pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
para verificar as condições de habilitação dos licitantes. 
  
14.4 Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome do licitante, 
com indicação precisa de dados capazes de qualificar inequivocamente o licitante. 
 
14.5. HABILITAÇÃO JURÍDICA  
 
14.5.1 Qualquer documento que comprove sua existência jurídica, conforme artigo 66 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, como, por exemplo:  
 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;  
 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (o consolidado ou acompanhado de todas 
as alterações), devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
  
c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício;  
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d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir.  
 
14.6 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  
 
14.6.1 Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  
 
14.6.2 Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  
 
14.6.3 Regularidade perante a Fazenda Federal;  
 
14.6.4 Regularidade perante a Fazenda Estadual;  
 
14.6.5 Regularidade perante a Fazenda Municipal, relativa ao Município da sede do licitante;  
 
14.6.6 Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 
  
14.6.7 Regularidade perante a Justiça do Trabalho (certidão negativa de débitos trabalhistas);  

14.6.8 Alvará de Funcionamento referente ao exercício atual. 
 
14.6.9 Todos os documentos neste tópico mencionados deverão ser apresentados na forma 
prevista na Lei 14.133/2021, essencialmente em seu artigo 68, ou naquelas legislações por ela 
referenciadas. 
 
14.7 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei nº 14.133/2021):  
 
14.7.1 Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual 
 
14.7.2 Balanço Patrimonial, DRE e demais demonstrações contábeis do último exercício social, 
registrado e chancelado na forma da lei.  
 
14.7.3 As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não tenham Balanço de 

final de exercício, deverão apresentar Demonstrações Contábeis envolvendo seus direitos, 

obrigações e patrimônio líquido com data máxima de até 90 (noventa) dias anterior à data de 

abertura da licitação, devidamente assinado por contabilista habilitado.  

14.8 QUANTO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
 
14.6.1. Comprovação de aptidão para execução do objeto descrito no Termo de Referencia 
anexo a este edital, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso 
14.6.2 Autorização de Funcionamento de Empresa - AFE, expedida pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária–ANVISA, da sede do licitante. 
14.6.3 Estando a AFE vencida, deverá ser apresentada cópia autenticada e legível da petição 
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de renovação de AFE, acompanhada de cópia da AFE vencida, desde que a petição de renovação 
Tenha sido protocolada no período compreendido entre 60 (sessenta) e 180 (cento e oitenta) dias 
Anteriores à data de vencimento, que corresponde a 1 (um) ano após a data de publicação da 
concessão inicial no DOU, nos termos e condições previstas no artigo 20da RDC nº 16, de 01de 
abril de 2014; 
14.6.4 A não apresentação da AFE ou da petição de renovação implicará na desclassificação do 
item cotado. 
14.6.5 Se o licitante concorrer a lote que contenha produtos constante da relação da Portaria 
no 344/1998, a empresa deverá apresentar autorização especial de funcionamento, emitida pela 
Anvisa. 
14.6.6 Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento ou Licença Sanitária Estadual, Municipal 
ou do Distrito Federal, emitida pela Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual, 
Municipal ou do Distrito Federal, da sede do licitante; 
14.6.7 Certidão de regularidade técnica emitido pelo Conselho Regional de Farmácia – CRF da 
empresa licitante. 
14.6.8 Certidão de regularidade técnica emitido pelo Conselho Regional de Farmácia – CRF do 
responsável técnico da empresa licitante. 
14.6.9 Comprovação de que detém pelo menos um farmacêutico no quadro de profissionais da 
empresa, devendo comprovar vinculo, com o mesmo antes da data da publicação. A comprovação 
de vinculo se dará mediante contrato de prestação de serviço, assinado e com firma reconhecida 
e/ou assinatura digital, carteira de trabalho, no caso de sócio não será necessário a apresentação 
de tais documentos. Deverá acompanhar o documento pessoal, RG e CPF, do farmacêutico 
designado. 
14.6.10 Termo de compromisso do(a) farmacêutico(a), autorizando o seu nome nesse processo, 
com firma reconhecida e/ou assinatura digital, com data posterior a publicação do edital. Devendo 
conter as informações da licitação 
14.6.11 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito 
a contratos executados com as seguintes características mínimas: 
 
a) Dados da empresa licitante: nome, CNPJ; 
b) Dados da empresa cliente: nome, razão social, CNPJ, endereço; 
c) Descrição dos serviços/fornecimentos realizados com dados que permitam o amplo 
entendimento dos trabalhos realizados e que permitam identificar a compatibilidade e 
semelhança com o objeto da licitação; 
d) Dados do emissor do atestado: nome e contato; 
e) Local, data de emissão e assinatura do emissor. 
 
14.6.12 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor. 
14.6.13 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
 
15. DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES  
15.1 A proponente deverá DECLARAR em documento único (conforme modelo Anexo III): 
  
a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição;  
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b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal;  
 
c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  
 
d) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada 
inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, 
contratar ou transacionar com a Administração Pública de Medeiros Neto - Ba ou quaisquer de 
seus órgãos descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021); 
  
e) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 
  
f) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018;  
 
g) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em seus 
anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório;  
 
h) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
  
i) DECLARA que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível com o objeto 
da licitação e com os riscos atribuídos ao contratado. 
  
15.2 A proponente enquadrada como MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, deverá apresentar a DECLARAÇÃO conforme Anexo IV, 
observando também o disposto no subitem 7.1.2 do edital.  
 
15.3 CARTA DE APRESENTAÇÃO em conformidade com o modelo do Anexo V deste Edital.  
 
16. RECURSOS 
  
16.1 Cabe recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura 
da ata, em face de (art. 165, I da Lei nº 14.133/2021) desde que manifestada na forma da Lei:  
 
I - Julgamento das propostas;  
 
II - Ato de habilitação ou inabilitação de licitante;  
 
III - Anulação ou revogação da licitação;  
 
IV - Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração. 
  
16.2 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante cada fase da sessão pública, DE 
FORMA IMEDIATA, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo 
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de 10 (DEZ) MINUTOS PARA A FASE DE PROPOSTAS E DE 10 (DEZ) MINUTOS PARA A FASE 
DE HABILITAÇÃO. 
 
16.3 A falta de manifestação imediata da licitante importará na decadência desse direito, ficando 
o Pregoeiro autorizada a prosseguir o certame e declarar a vencedora.  
 
16.4 Diante da manifestação da intenção de recurso o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, 
mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
  
16.5 Recebida a intenção de interpor recurso pelo pregoeiro, a licitante deverá apresentar as 
razões do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, 
intimadas para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do 
término do prazo da recorrente.  
 
16.6 As razões e contrarrazões serão recebidas EXCLUSIVAMENTE por meio de campo próprio 
no Sistema.  
 
16.7 Caberá o pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, 
podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das 
razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado a autoridade 
superior o pregoeiro, com competência para decidir recursos, para a decisão final no prazo de 5 
(cinco) dias úteis.  
 

16.8 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

16.9 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados.  
 
16.10 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por 
representantes não habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo 
licitante.  
 
17. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 
17.1 Conforme art. 71 da Lei nº 14.133/2021, encerradas as fases de julgamento e habilitação, e 
exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade 
superior, que poderá:  
 
I - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  
 
II - Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;  
 
III - Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável;  
IV - Adjudicar o objeto e homologar a licitação.  
 
17.2 Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 
apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado. 
 
17.3 O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado. 
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17.4 Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos interessados.  
 
17.5 A anulação do processo licitatório induz à da ata de registro de preços e do contrato. 
 
17.6 Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do processo 
licitatório.  
 
18. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
18.1 REGRAS PARA FORMALIZAÇÃO  
 
18.1.1 O registro de preços observará as seguintes condições:  
 
I - Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem 
classificado durante a fase competitiva ou do proponente a ser contratado de forma direta; 
  
II - Será incluído na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 
o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor na ordem de classificação do certame, bem 
como daqueles licitantes que mantiverem sua proposta original, com objetivo a formação de 
cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas 
hipóteses de cancelamento do registro do fornecedor;  
 
III - O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no sítio eletrônico oficial 
do Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, bem como ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; 
IV - A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata de registro de preços deverá ser 
respeitada nas contratações.  
 
18.1.1.1 Se houver mais de um licitante que aceite cotar o objeto com preços iguais aos do licitante 
vencedor, serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase de 
lances. 
  
18.1.1.2 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente. 
  
18.1.1.3 O anexo que trata o inciso II do tópico 18.1.1 será preenchido com a informação dos 
licitantes que aceitarem registrar preços iguais ao do licitante vencedor do certame e daqueles 
licitantes que mantiverem sua proposta original. 
  
18.1.2 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 
18.1.3 O fornecedor mais bem classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços, 
no prazo de 03 (três) dias úteis, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pelo Município. 
  
18.1.3.1 É facultado ao Município, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no 
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 
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18.1.3.2 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do tópico anterior, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, o Município poderá:  
I - Convocar aqueles licitantes que mantiverem sua proposta original para negociação, na ordem 
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; 
  
II - Adjudicar e celebrar a ata de registro de preços nas condições ofertadas pelos licitantes 
subsequentes, atendida à ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
  
18.1.4 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará o Município a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para os serviços pretendidos, desde que devidamente motivado. 
  
18.1.4.1 A recusa injustificada do fornecedor mais bem classificado em assinar a ata de registro 
de preços dentro do prazo estabelecido no edital ou instrumento de contratação direta ensejará a 
aplicação das penalidades legalmente estabelecidas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
  
18.1.4.2 O compromisso também se aplica aos licitantes que aceitem cotar o objeto em preço igual 
ao do licitante vencedor, bem como licitantes que mantiverem sua proposta original e/ou dos 
licitantes que apresentaram preço conforme o art. 82, III da Lei nº 14.133/2021. 
  
18.1.4.3 O licitante que aceitar compor o cadastro de reserva com preço igual ao do licitante 
vencedor ou pelo valor de sua proposta original, mas deixar de responder ou recusar convocação 
do Município para assumir o remanescente da ata de registro de preços, ficará sujeito à imposição 
das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo sempre assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
18.1.5 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 
conformidade com as disposições nela contidas, e deverá ser celebrado no prazo de validade da 
ata de registro de preços.  
 
18.1.5.1 O instrumento contratual poderá ser substituído nos termos do art. 95, caput, da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
  
18.1.5.2 O contrato ou outro instrumento que venha substituí-lo observará o disposto no Título 
III da Lei Federal nº 14.133/2021 (Dos Contratos Administrativos).  
 
18.1.5.3 Será reputada firmada a contratação administrativa na data da confirmação de entrega 
do instrumento contratual ao fornecedor registrado, admitindo-se a entrega do instrumento por 
qualquer meio que assegure a certeza da ciência do interessado. 
 
18.1.6 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 
  
18.1.6.1 A comprovação da alteração dos preços será feita por meio de documentos, tais como 
lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de 
mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração 
do compromisso, sem prejuízo de outros documentos que comprovem a necessidade de alteração 
dos preços registrados.  



PODER EXECUTIVO  

ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE MEDEIROS NETO  
CNPJ 13.786.520/0001-13 

 

 

 

 

____________________________________________________________________________________________________________________ 
 

______________________________________________________________________________________ 

Avenida Oscar Cardoso, 135, Centro, Medeiros Neto, Estado da Bahia – CEP:45.960-000 

 
18.1.6.2 O Município poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação 
original, para que se manifestem sobre a manutenção do preço ofertado na licitação, hipótese em 
que o registro será confirmado àquele que ofertar a proposta mais vantajosa. 
  
18.1.7 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o Município convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado, sendo observado: 
  
I - O fornecedor que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
II - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original.  
 
18.1.8 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o Município poderá: 
  
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados;  
 
II - Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação; 
  
III - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
  
18.1.9 O registro do fornecedor será cancelado quando:  
 
I - Por razão de interesse público;  
 
II - A pedido do fornecedor;  
 
III - Descumprir as condições da ata de registro de preços;  
 
IV - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo 
Município, sem justificativa aceitável;  
 
V - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado;  
 
VI - Sofrer sanção prevista no inciso III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
ou  
 
VII - For condenado por algum dos crimes previstos no art. 178 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
por sentença transitada em julgado.  
 
18.1.9.1 O cancelamento de registros será motivado e formalizado por despacho da autoridade 
superior, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
19. RECEBIMENTO DO OBJETO  
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19.1 O recebimento do objeto seguirá o disposto nos artigos 140 da Lei 14.133/2021. 
 
19.2 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 
com as especificações do edital, documento de formalização da demanda, termo de referência e 
estudo técnico preliminar.  
 
19.3 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança da prestação dos serviços / aquisições nem a responsabilidade ético-profissional 
pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.  
 
19.4 Os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato 
exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado.  
 
19.5 O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo 
de 05 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos 
serviços executados e pela funcionalidade do objeto/serviço/bem, e, em caso de vício, defeito ou 
incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela 
reconstrução ou pela substituição necessária.  
 
19.6 A entrega dos produtos e da prestação dos serviços deverá ocorrer de acordo e a demanda 
existente em cada secretária, que comunicará com antecedência ao licitante vencedor, bem como 
o setor de compras irá encaminhar uma autorização de fornecimento. 
 
19.7 Imediatamente após a entrega dos materiais, objeto desta Licitação, os mesmos serão 
devidamente inspecionados pelo Setor Responsável. No caso de se constatar qualquer 
irregularidade ou incompatibilidade.  
 
19.9 Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no 
prazo de 5 (cinco) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo 
de 24:00hs. 
20. PAGAMENTO  
 
20.1 Após o recebimento e aprovação dos bens/serviços, o Município autorizará a 
licitante/contratada a emitir a Nota Fiscal, que deverá ser encaminhada para pagamento, 
endereçando-a ao MUNICÍPIO DE MEDEIROS NETO - BA, CNPJ: 13.786.520/0001-13 localizada 
no endereço Avenida Oscar Cardoso, nº 135, Centro, Medeiros Neto/BA – CEP: 45.960-000, e-mail 
prefeiturafinancasmn@gmail.com.   
 
20.2 O Município efetuará o pagamento da Nota Fiscal após o protocolamento da mesma, e se em 
conformidade, no prazo de até 30 (trinta) dias.  
20.3 A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela 
de retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234 
de 2012 e suas alterações posteriores. Cabe à licitante/contratada o destaque deste imposto no 
corpo das notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota 
zero devem informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob 
pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total 
do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo 
erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta 
ficará com o pagamento pendente até que a licitante/contratada providencie as medidas 
saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus ao Município contratante. 
  

mailto:prefeiturafinancasmn@gmail.com
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20.4 Se durante a execução do contrato, expirar-se o prazo de validade das Certidões apresentadas 
na fase de habilitação, comprovando regularidade fiscal e trabalhista, a licitante/contratada 
deverá providenciar a imediata atualização das mesmas, sob pena de rescisão contratual.  
 
20.5 O Município poderá sustar o(s) pagamento(s) de qualquer(quaisquer) parcela(s), no caso de 
inadimplência da CONTRATADA para com o Município na execução deste Contrato, sem prejuízo 
da aplicação das demais penalidades previstas em lei.  
 
21. PENALIDADES  
 
21.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações, com aplicação das seguintes sanções:  
 
I - Dar causa à inexecução parcial do contrato:  
 
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
 
III - Dar causa à inexecução total do contrato;  
 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  
 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  
 
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
 
21.2 Serão aplicadas as seguintes sanções às penalidades acima indicadas:  
 
I – Advertência;  
 
II - Multa de 10%;  
 
III - Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta;  
 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta.  
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21.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  
 
I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
II - As peculiaridades do caso concreto;  
 
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
 
IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
 
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
 
21.4 Para aplicação das sanções:  
 
I – do inciso II do item 21.1: será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação;  
 
II – do incisos III e IV do item 21.1:  
 
a) Instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos;  
 
b) O licitante ou o contratado será intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir;  
 
c) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 
finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação;  
 
d) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas;  
e) A sanção prevista no inciso IV do item 21.1 será precedida de análise jurídica e será de 
competência exclusiva de secretário municipal;  
f) A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração 
Pública Municipal, e será:  
 
I) Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere este item;  
 
II) Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de  
2013;  
 
III) Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.  
 
21.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração Pública Municipal ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  
 
21.6 A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 
dano causado à Administração Pública Municipal. 
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21.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 
  
21.8 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 
14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  
 
21.9 A Administração Pública Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo federal.  
 
21.10 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 
forma prevista no inciso II do item 21.2.  
 
21.11 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.  
21.12 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado, exigidos, cumulativamente.  
 
I - Reparação integral do dano causado à Administração Pública Municipal;  
II - Pagamento da multa;  
 
III - Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 
declaração de inidoneidade;  
 
IV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
 
V - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste item.  
 
21.12.1 A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII (Apresentar declaração ou 
documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 
execução do contrato) e XII (Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013) do caput do item 21.1 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, 
a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.  
 
22. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA E DA VIGÊNCIA  
 
22.1 A fiscalização e gestão da Ata de Registro de Preços será realizada por meio do servidor 
nomeado pela Secretaria de Administração correspondente ao contrato, o qual realizará a 
conferência do recebimento dos serviços / bens. 
  



PODER EXECUTIVO  

ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE MEDEIROS NETO  
CNPJ 13.786.520/0001-13 

 

 

 

 

____________________________________________________________________________________________________________________ 
 

______________________________________________________________________________________ 

Avenida Oscar Cardoso, 135, Centro, Medeiros Neto, Estado da Bahia – CEP:45.960-000 

22.1.1 Caberá a(os) fiscal(is) da contratação, verificar se os itens, objeto da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS atendem a todas as especificações e demais requisitos exigidos, bem como 
legitimar a liquidação dos pagamentos devidos ao contratado e participar de todos os atos que se 
fizerem necessários para o adimplemento a que se referir o objeto licitado, orientando as 
autoridades da necessidade de serem aplicadas sanções ou a rescisão contratual.  
 
22.1.2. O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com 
a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei 
nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º);  
22.1.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato informará ao 
gestor, para que sejam adotadas as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
 
22.1.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 
  
22.2 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da assinatura 
do contrato, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 
 
23. DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
23.1 É facultado ao pregoeiro ou ao Prefeito Municipal, em qualquer fase deste processo 
licitatório, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, 
sendo vedada, ressalvados os casos previstos neste edital, a inclusão posterior de informações ou 
de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
  
23.2 Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles 
serão considerados como aceitos pelos licitantes para efeitos de julgamento deste processo 
licitatório. 
  
23.3 Só se iniciam e vencem os prazos referidos nesta licitação em dia de expediente no Município 
de Medeiros Neto - BA, portanto serão prorrogados até o próximo dia útil os prazos que vencerem 
durante o recesso municipal. 
  
23.4 Para fins de garantir a ampla publicidade, este edital será divulgado:  
 
I - Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP; https://www.gov.br/pncp/pt-br  
 
II Página do Município www.medeirosneto.ba.gov.br    
 
III - Diário Oficial dos Municípios – DOM; 
https://www.medeirosneto.ba.gov.br/Site/DiarioOficial  
 
IV - Plataforma: https://bll.org.br/editais/   
 
23.5 São anexos deste edital:  
 
I) Termo de Referência – TR.  

http://www.medeirosneto.ba.gov.br/
https://www.medeirosneto.ba.gov.br/Site/DiarioOficial
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II) Modelo de Declaração ÚNICA.  
III) Modelo Declaração LC 123/2006.  
IV) Modelo Carta de Apresentação  
V) Ata de Registro de Preços.  
VI) Modelo Proposta de Preços. 
 
23.6 As questões decorrentes das previsões deste edital que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca Medeiros Neto – BA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
 
 
  

Medeiros Neto, 25 de Julho de 2025  
 

 
 
 
 

Adalberto Alves Pinto 
Prefeito Municipal de Medeiros Neto – BA 


